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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INTRODUÇÃO 

O presente estudo consiste em verificar a viabilidade da contratação por inexigibilidade de 

licitação, do show artístico do cantor “REY VAQUEIRO”, no dia 21 de julho de 2024, para animação 

do Festejo de Santana do município de Coelho Neto/MA. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA 

A apresentação artística atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Gestão para a realização do Festejo de Santana, que acontece tradicionalmente no município. 

Uma banda ao vivo proporciona um entretenimento de alta qualidade, e um lazer gratuito para 

a população, incluindo turistas interessados em vivenciar a experiência. 

Além disso, fomenta a economia local através do turismo e proporciona um maior senso de 

comunidade. 

Dessa forma, a Inexigibilidade de Licitação é o meio de contratação viável quando se trata de 

contratação de artista consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, decorrentes de 

desempenhos anteriores, tornando a sua apresentação de inviável competição e, indiscutivelmente 

adequada à plena satisfação do evento a ser realizado, atendendo aos requisitos elencados no artigo 72 

e 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 

3. Previsão no Plano de Contratações Anual 

O PCA encontra-se em fase de elaboração, dessa forma, a despesa deverá ser incluída no 

mesmo. 

4. Requisitos para a contratação 

Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 

mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução. 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme, a ser disciplinado no processo. 

CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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➢ Documento que justifique a inviabilidade da competição, devendo anexar releases, cartazes, 

recortes de matérias jornalísticas e da crítica especializada que indiquem tratar-se de artista consagrado 

pela opinião pública regional ou nacional; 

➢ Documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação por 

empresário de artista a ser contratado, com prazo de exclusividade, que não se restrinja aos dias e 

localidades correspondentes à apresentação do artista, caso a contratação seja realizada diretamente 

com o artista dispensa-se este documento. 

➢ Apresentação pelo empresário ou artista de notas ficais de apresentações recentes, com valores 

que comprovem o valor de mercado. 

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES  

No caso em estudo será contratada apenas uma apresentação do artista. 

6. COMPROVAÇÃO DO PREÇO E ESTIMATIVA DO PREÇO 

Na composição do valor estimado, deverá ser levado em consideração, a consagração pela 

crítica especializada e opinião pública, bem como prestígio do artista na nossa cidade e região, e diante 

da inviabilidade de competição, deverá o empresário/artista comprovar que o valor apresentado na 

proposta é compatível com os valores de apresentações já realizadas em outros eventos de mesmo 

porte. 

Quanto ao valor estimado para esta contratação, verificou-se através de pesquisa ampla de 

contratações do grupo por outros entes públicos, dessa forma, utiliza-se a tabela abaixo para 

mensuração do valor estimado: 

LOCAL 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA RITA 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

QUIXERAMOBIM 
MÉDIA 

VALOR R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 

 Dessa forma, estima-se o valor da contratação em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais). 

7. DA CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA 

O artista pretendido é consagrado pela opinião público conforme se verifica pelas quantidades 

de seguidores nas redes sociais, visualizações no seu canal oficial do Youtube, Instagram e Spotify. 
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A escolha do artista se deu devido a sua capacidade de animar e cativar aqueles que participam 

do seu show, promovendo clima festivo adequado para as festividades, é consagrada pelo meio 

artístico. 

O artista encontra-se em grande ascensão, arrastando multidões para seus shows, dessa forma, 

visando atrair grande número de público para o evento, optou-se pela escolha do artista acima 
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destacado contribuindo para valorização do município, na qualidade de suas atividades artísticas e 

culturais e ao turismo local, já que desperta o interesse na participação dos eventos municipais.  

8. DA TRAJETÓRIA 

Com nove meses na produtora do cantor Wesley Safadão, o paulista David Linhares — 

nomeado artisticamente de Rey Vaqueiro — vem ganhando público no Nordeste. Só em março, 

o artista, de 25 anos, já soma 12 apresentações agendadas para acontecer em cidades de 

Pernambuco, Maranhão, Paraíba e Piauí. A paixão de Rey pelo forró começou na adolescência. 

Ao frequentar bares e restaurantes, ele viu os olhos brilharem com o trabalho de músicos e de 

vocalistas nos palcos. 

Após criar amizade com diferentes cantores, ele decidiu acompanhar as bandas em shows. 

"Cantei algumas vezes por brincadeira e descobri minha vocação. Em seguida, fui incentivado 

por amigos". Antes de ter o nome que leva hoje, Rey Vaqueiro teve o primeiro show da vida 

realizado em um barzinho de São Paulo. Já como artista com uma carreira estruturada, a primeira 

apresentação foi em Pedra Preta, no Rio Grande do Norte.  

Como todo artista, o forrozeiro levou muitos "nãos" no início da carreira. Uma 

lembrança dele é que uma dessas negativas aconteceu na festa de um amigo. Ao mesmo tempo, 

ele diz ter conquistado sonhos antigos por meio da música. "Comprei o carro que sempre sonhei. 

Hoje também posso ajudar minha família com tudo que eles precisam. Sobre o atual cenário do 

forró — inflado por uma disputa das produtoras — o jovem cantor diz sentir que existe mercado 

para todos. "A minha análise é que existe espaço para todo mundo trabalhar. O mundo é grande. 

O sucesso quem define é Deus e o povo".  

No dia 19 de abril, Rey Vaqueiro gravou o primeiro DVD da carreira. A produção 

audiovisual foi registrada no principal ponto de encontro de nordestinos em São Paulo, o Centro 

de Tradições Nordestinas.  

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 Trata-se de aquisição de item único, dessa forma não se faz necessário o parcelamento da 

solução ou agrupamento em lotes. 

10. MATRIZ DE RISCO 
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Matriz de risco 

RISCO DANO CLASSIFICAÇÃO 
AÇÃO 

PREVENTIVA 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Recusa em 

assinar o 

contrato 

Atraso na 

prestação do 

serviço 

Médio Não previsível 

Solicitar notificação 

e abertura de 

processo adm. Para 

punição, se 

necessário 

Incapacidade da 

contratada em 

cumprir o 

compromisso 

assumido 

Inexecução do 

evento 
Alto 

Cláusula 

contratual de 

restituição 

Solicitar notificação 

e abertura de 

processo adm. Para 

punição, se 

necessário 

Atraso na 

prestação do 

Serviço 

Execução 

negativa do 

evento 

pretendido 

Médio 

Definição do 

horário a ser 

prestado o 

serviço com 

antecedência de 

no mínimo 48 

horas 

Estipulação de 

multa em caso de 

atraso superior a 1 

hora 

11. DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é VIÁVEL para este município. A 

solução desejada levou em consideração sua viabilidade técnica, operacional e orçamentária. 

 

Coelho Neto/MA, 04 de julho de 2024. 

 

 

_________________________________ 

Welbsterlane Cardoso Lima 

Assessoria de Planejamento 

Portaria nº 001/2024-SEMPG 
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ESITDO DA PARÀIBÀ
PRIIIIfI'RI xtnlICIPII DE SIIÍIà RITÀ

SICNETIRIÀ IIUXICIPÀ! DE CI'LTI'RT, DISPORIO, TSRI$Õ E IÀllR

INEÍIGIBILIDàDE N" INOOOSO/2o2{
pRocrsso ÀD{rNrsl'R-A:[rvo N" 0110/202a
coNrrRÀto N": 00{09/202a

TERI'O DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBRÀM À PREFEITURA MUNÍCIPAI DE

SANTÀ RrrÀ E REr \rreolrRo gEo;g LtDÀ, PÀRÀ ExEcuÇÀo DE sERvrÇo
CONEORME DISCRIMINÀDO NESTE INSTRUI'ENTO NA FORI.íÀ ÀBÀIXO:

pelo presente instlunento, de um Iado o PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE SÀNTÀ RITÀ, ente dê Dilei'to
Públj.ao Interno, por internédio da glcREuRrÀ DE cuLfirnÀ, DESP(AIO, llrRI$O I rÀrR, sêdiada à

Rua Virginio Veloso Borges, s/no, Loteamento Jardiln Miritâmia - Centlo, CEP: 58.300-2?0, Santa
Rita, Estado da paraÍba, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Mj.nistério da fazênda
sob o no 09.159.666/0001-61, neste ato replêsentado pê]o secretário de cul"Eurâ, o sr. IENDIL
D! ilRÀúJO IIICINIE, insclito no CPE/MF sob o no CPF. 033.305.764-30, dorâvante denotuinado
cotürRÀIàNt1ç, e do outro lado Blt \âQUTIRO SBOrg LTDI - R ALUISIO DE ÀZEVEDO, 200 - SÀNTO Àl{ÀRO

- RECIFE - pE, CNPJ n. 09.a8?.?38/ô001-08, neste ato representado por t{lRto 3EàSIIIO BRIEÀ

ltORIt{, CPE. 3?4.5?1.448 -2A, doravânte simplêsmênte CoNTRÀTADO, decidiram as paltes
contratante§ assinar o prêsente contrato, o qual sê regerá pêfas c1áusulas e condiçôes
seguintês:

cr.Ío§[À pRrtctRÀ - Dog l't tEN{ElIos:
Este contrato decorre da Inexj.gj.bilidade de Licitação no ftf00080/2024, plocessada nos termos
da Lei rederal n' 14.133, de 1' de Àbri1 de 2O2f i Lei Complenenta! n" 123, de 14 de Dezemblo
de 2006; ê legislação pertinente, consideladas as alteraÇões postêÍioles da§ lefêlj'das normas,
às quais os contratantes êstão sujeitos como tanbém às cláusulas dêste cont!âto'

cr.fursrrr ar6nÍDÀ - Do oBirrro:
o presente contrato, cuja Iavratura foi devi'damente
rnPRlgÀ nEr vrQurrRo sf,of,s L!Dà, RlFEREltl Ào sBcr
sio ,roÃo no ldrxrcÍpro Dr sl§EÀ nIrÀ/PB.

autorizada, tem por objetoi CottfBttÀÇio DÀ
DE R!' I/IPUIIRO, PàRT ÀS &ZSTI\IIDÀDES DO

O sêrviÇo deverá ser executado rigorosamente de âcoldo com as condições expressas neste
instlumento, proposta apresêntada, especificações técnj'cas colre spondent es , processo de

Inexigibilidade dê LicitaÇáo n. INOOOS0/202{ e instruÇôes do Contlatante. docunentos esses que

ficam fazendo partes integrantes do plêsente contrato, indêpendente de transcriÇâo.

cLíusl,rÀ [ERClrRt - DO IIÀIOR E PR!ÇOS:
o vrlor tot-l d.!tô êoôtrrtô, a b.!. do pr.ço Prolro.to, a d. R§ 150.000,00 (cEI'Io E clllouEllr
MIL RErIS) .

CODI@
1

orsqocmçio
CONTRATÀÇÀO DA EMPRESA REY VAQUEIRO SHOWS LTDA,

REFERENTE AO SHOIT DE REY VÀQUEIRO, NO 2{ DE JUNHO

DE 2A24, PÀ.8À ÀS EESTIVIDÀDES DO SÀO JOÀO NO

üuNrctPro DE SANTÀ RrrA/PB

oNttrDl ql,llÍlrDlDl
UND 1

P.I'NIITRIO
150.000,00

P. I1Ot !
150.000,00

.) ]i:

,r-Jct I

\\, @ ,,

rorrl: 150. 000,00

cr.íIrEurÀ errrRrÀ - Do R!À.flrsEllErEo Eí gElMrDo EsrRrro - RlÀfirgtl:
os preÇos contratados sáo fixos e irreajustáveis.

cÍ.Áusl,IÀ errrNEÀ - or ootrção:
As despêsas corrêrão por contâ da seguinte dotaÇáo, constantê do orÇâmento vigentê:
uxmeoi eçncrrrínq: o2.1oo - stcRtrtRrÀ D! cüLqrnÀ, lsEoRrl, ElrRrglo E rÀlln
prorrtro xrrvlDlDt: 0l . 122 . 1018 .20{7 - lÕ}lt tElçlo DÀS Àrt.rDlDls clrr,rt RÀrs t Dl rÀ,ER
ELEIAEoS Dr DrsPEaÀs: 33.9039 - OIltIoS SIR\rIÇOS Dl TBCIIROS - Pi'
roNllt DE RlCt RSO: soo-RrcIrRgos lúo vDlctnÀDos Dl DaPosros

crlpggrr slatA - Do PÀcllcttro:
O pâgamento será efetuado mediante procêsso regula! e em obselvância às normas e procedimentos
adôtados pelô contratantê, bem como as disposiÇões dos Àrts- 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguintê Ãaneira: ptr. ôêorrat no praro d. 50t (ciDqualtr tbr caato) ua aat:[n.tut. dô êoÀt!.to
a o! outro! sot (ciaquaata Por êatrto) raatant€! ata 18 (quaraatr Ô oito) ho l rat'! do
ayanto, i ser depôsitado na contâi Banco do Brasil; Agência 3515-?, conta coMnte 17208-1.
previsão no sentido de ocoller a devofuçáo integral do và1or antêciPado na hiPótêse dê o

objeto não ser executado ou não ser cumprido o prazo contratual, nos telmos do art. 145, S 3".

IllX"^ #{[ x-\ ./
ii+#-,'Ç:;;: (\í{
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O valo! pago antecipadatnente, deverá ser atuaLizado nonetariamente pela variaçào acumulada de
Índicê IPCÀ desde a data do pagamento da anteêipação até a data da devolução.
À nova Lêi tâmbéÍn faz prêvj.são, no art, 145, § 2', de que a ÀdministraÇão dêverá exigir
prestação de gârantia adicional cotno condiÇáo para o paganento antecipâdo. Onde será
solicitada galantia nas modali.dades previstas no art. 96.

se!á exigi"da a devoluÇáo do valor pago antecipado, caso não haja execuÇão do objeto no pfazo-
contratual por qualquêr das partes, ou até mesmo êrÍl râzâo de oco!!êrlcia de caso foltuito oq]de
força maior, confolme se extlai da êxêgese do a!t. 145. p. 2'e 3o da Lei n. 14.133/202I.,'

ctlúgt tÀ úrDar - Dog pat os ! Dl lr'rdNcrÀ:
os prazos náxirnos de inlcio de êtapas de execuÇãô e de concfusão do obieto ola cont
admiten prorrogaÇão nâs condiçôes e hipóteses plevistas na l,ei 14.133/21, ês
i.ndicadog e serão considerados da assinatura do conttato:
r - t!ício: 2UO6l2O2l;
b - coDc:,u!ao: 1 (rD) dL..
À vigência do plesente contrato seÍá determj.nadar .ta O3lLOl2O2{, considerada da data de sua
âssinatura.

crlI,gUIÀ orrÀvt - Drs @RrGrÇõEg Do corÍ!!àtltÍ!t:
a - Efetuat o pagamento relativo à êxêcuÇão do selviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contlatado todos os neios necessários para a fiel execuÇáo do serviço
contratado i
c - Notifica! o Contrâtado sobre qualqueÍ irregulaxidade encontrada quanto à qualidade do
se!vi.Ço, exelcêndo â mais ampla e complêtâ fiscaLj.zação, o que não exime o Contratado dê suas
responsabilidadês contlatuai.s e legais;
d - Desj.gna! reprêsêntantes con atribuições de Gestor e Fiscal destê contlato. conforrne
reguisitos estabelecidos na norma viqente, ou pelos respectivos substitutos, especialmêntê
para coordenar as atividades lelacionadas à fiscalizaÇão e acompanhar e fiscalizar a sua
eÍecuÇão, respect i.vanente, permitida a contratação de tercêiros para assistência e subsldio da
fiscalizaÇão con infolmaÇõês pertlnentes a essa atribuição;
e - À êxecuÇão do contlato será objeto de acompanhamento, controle, fj.scaLi.zaÇão e avaliaÇão
po! representante da contratante. designaÍnos para Gestor do plesente contrâto o(a) sr(a).
caBtIDo PtSgOÀ D'O&wIIRÀ llllo. portado!(a) do CPF 083.446.534-52, com lotaÇão fixadâ na
Secretaria dê Cultura do Municipio de Santa Rita - PB.
f - O fiscal do Contlato, o(a) Sr(a)Joseph t?,f,ltrll;llf IORQITIS Dt gl§llNt, poltador(a) do CPF

060.498.2'14-'18, com lotaÇáo na Secretária de cultura do uuniclpio de Santa Rita - PB,
formalmente desiqnado, e comprovadamente habilitado para gerênciar o plesente termo, sêlá o
responsávef pelo fieL cutllp!ilnento das c1áusulas cont!atuais, inclusive as pertinentes aos
encargos complementares.
g - Observar, se a empresa está en compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôês
dos A!ts. 1L5 a 123 da lei 14.133/21.
h - Todas as licênÇas, êIvâlás e taxas reLacionadas ao ôbjeto deste contÍato, incluindo as
taxas dê ECÀD, sêrâo de respotrsabilidade êxcfusiva do CONTRATÀNTE, únj,ca responsáveI por
qualsquer consequências ou pênalidades lesultantes do náo cumprimento das obriqâções legaj.s e
regufatórias relacionadas a emissão dos docunentos.

c&ÁDsr,IÃ Non - Dls cRrcrçÕEg Do ctluRÀuDo:
a - Executa! devidarnente o sêrviço desclito na cláusu1a colrespondentê do presente contrato,
dentro dos nelhôrês parâmetros de gualidade estabelecidos para o lamo dê atividade leIâcj.onada
ao objeto contratual, com obselvância aos prazos êstipuladôs;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇõeg concelnentes à legislação fiscal, civiI,
tributália e tlabaLhista, ben cono por todas as despesas e complonissos assumidos, a gualquer
títuIo, pelante seus folnecedoles ou têrceiros em razão da execução do objeto contlatado;
c - Mante! pleposto capacitado e idônêo, aceito pelo Contratante' quando da execuçáo do
contrato, que o leplesente integralnêntê em todos os seus atos;
d - Pemitj.r ê facifitar a fiscalizaÇão do Contratante devêndo prestar os infomes e
esêlareciÍnentos soli.citados;
e - Sê!á responsáveI pelos danos causados dirêtamente ao Contratante ou a tercêiros,
decolrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, náo excluj.ndo ou reduzindo essa
responsâbllidade a fiscalizaÇão ou o âconpanhamento peLo ólgão intelessado;
f - Náo cedeÍ, transferir ou subcontlatar, nô todo ou em palte, o objeto deste instrumento,
sen o conhecimento e a devida autorizâção expressa do Contratante;
g - Manter, durantê â vigênciâ do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês assumidas,
todas as condiÇões de legularidadê e quafificação êxigidas no respectivo plocesso de
contrataÇão dirêta, âprêsentando ao Contratante os doculentos necessários, sempre que
solicitâdo i
h - Se a êmpresa estiver enquadlada nas disposiÇõês legais, dêverá cumprir a leserva de carqos
plevistâ em 1ei pala pessoa con deficiência, para reabilitado da Plevidência Social ou para
aplendiz, ben cono as reservas de calgos previstas en outras nofinas espêclficas, ao longo dê
toda a execução do contlato, e setnpre que solicitado pêIo contlatante, deve!á complova! o

M^itávÂrxlft b"!álú+
r,:f '*

olJvErFÀ9a7319 c,fuu,'!1r]ü) trti;"

n,

sara cobradô uú parêantual do rarviço r rar p.aôtâdo da âêordo êoa o art. 98, qua podarl !êr
dô .tá 5t (cinêo por c.ato) do v.loE inicirl do êontr.to, d.td. qu. jurtifield! Ddilatâ
Àalilj,la da cqrlaridrda tiêtriêr a do! riscor aNoL?ido!.
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cumprirnento dêssa resêrva de cargos, com a indicação dos enpregados que preenchereÍn as
leferidas vagas.

ctÁo$nÂ DÉcDar - Dr ÀrIrnrÇÂo E ltrrNçio:
Estê cont!âto poderá ser alterado cotu a devida justifj.cativa, unilateralmente pelo Contlatante
ou po! acordo entre as partês, nos casos e condiÇóes prêvistas nos Àrts. 124 a 136 e sua
extinÇeo, fornalmêntê motivada nos autos do processo, assegulâdos o contradi.tôlio e a anpla
defesa, ôcolrerá nas hipóteses e dispos.ições dos Àrts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

cr.íu$ÍrÀ DÉcDa rn:rcrRÂ - Do RlcrBDcNlro:
Executada â plesente contlataÇão ê obselvadas as condiÇôes de adimpfeÍnênto dâs obligaçôes
pactuadas, os procedj.lnentos e condiÇões pala recebêr o seu objeto pelo Contratante obedece!ão,
conforrne o caso, às disposições do Art. 140, da Lêi 14.133/21.
por se trata! de serviço, a assinatura do terno detaLhado de recebimento provisório. se dará
pelas partes, quando verificado o cuinprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação esclita do Contatâdo. No caso do terÍno detalhado de recebiÍnento
definitivo, será emitido e assinatura pefas partes, aPênas apôs o decurso do prâzo -de
observaçáo ou vistoria. que conprove o atendimento das exi.gências contlatuais, nao p99919à:.
essê plazo ser superior a 9O (noventa) di.as, salvo em casos excepcionais, deYidanentê'i,\
justificados. ,: f..O 9;\

I
cr.íu§r!f, Dícrt r sE@rEÀ - Dx, prrrrr.rDrDls: i -1 -%i- iJ
o licj.tante ou o contratado será Íesponsabi t i z ado adnlnistrativamente, facultada \ 

t+f.S# 
i7

pÍazo legaL do interêssado. pelas infraÇôes prêvistas no Alt. 155, da Lei. 14.133/21 ':9^se{ê§\7
aplicadas, na forma, condj.çôes, tegras, prazos e procedirnentos definidos nos Àlts. 156€ 1Éi.'-
do mesmo diploma ]egaI, as segui.ntes sanções i a - âdvertência aplicada exclusj-vamente pela
infrâção administrâtiva de dar câusa à inêxecução Parcial do contrato, quando não se
justifica! a iÍrposiÇâo de penalidadê mais grave; b - mufta de mola de 0,51 (zêro vlrgula cinco
por cento) aplicâda sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇâo do
àbleto da contratâÇão; c - multa de 10t (dêz po! cento) sobre o vafol do contlato por qualque!
das infraÇõês administrativas plevj.stas no !efetido À!t. 155i d - inpedinento dê licitar e

contatar no âmbito da Àdministraçeo Pública direta e indiretâ do ente fêdêlati.vo que tivê!
ap.t.icado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçõês
admj.nistrativas previstas nos i[cisos II, III, IV, v, VÍ e vII do caput do refelido Art. 155,
guando não se justificar a imposição de pênalidade mais gtave; e - declaraÇáo de inidonêidade
para licitar ou contlata! no àrüito da ÀdministraÇão Pública dirêta e indireta de todos ôs

enteg fedelativos, pelo plazo de cinco anos, aplicada ao lesponsávêI pela§ infrações
administrativas ptevistas nos incisos VIII, Ix, x, xI e xII do caput do leferido Àrt. 155, beÍn

como pelas infrações adÍrinistrativas previstas nos incisos II, I1I, IV, v, vI e vII do caput
do nesmo artigo gue justifiquen a inposiÇão de pênaIi-dade mais glave que a sanÇão referida no
S 4' do rêfêrido Àrt. 156; f - aplicaÇáo cumulâda de outras sanções previstas na Lei
t4.133/2\ .

se o valor da tnulta ou indenização devida não fo! recolhido no prazo dê 15 dias após a

comunicação ao Contratado, será autonaticanente descontado da priheira parcela do pagamento a
que o contratado vj.er a fazer jus, acrescido de juros moratóri.os de 1t (un por cento) ao Ínês,

ou, quando for o caso, cobrado j udj.cialmênte '

ct ÍD§nÀ DÉcD4 rtRcErRÀ - Dr colPElgrÇlo xnlrNclrÀlr
Nos casos dê eventuais atrâsos de pagâmento nos termos destê instlunento, e desde que o

contlatado não tenha concorrido de alg1rma forma para ô attâso, se!á admitida a conpensação
financêita, devj.da desde a data limj.te fixada pala o pagamento até a data corlespo[dente ao

efêtivo paganento da parcela. Os encargos noratólios dêvidos em lazão do atlaso no pagamento
se!ão caLculados com utilização da sêguinte fórmuIa: Eu = N ' vP ' I, onde: Ell = encalgos
moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagâmento e a do efetivo
pagamento; vP = valor da pârcela a ser paçla; e I = Lldice de compensação financeirâ, assiÍn
apurado: I = (TX + 1OO) + 365, sendo TX = percentuaf do IPCA-IBGE acumufado nos úItimos doze
meses ou, na sua falta, Lrm Âovo lndice adotado Pelo Governo Federal gue o substitua. Na

hipôtese do referido indice estabelecido para a compensação financeila veDha a se! extintô ou
de qualgue! foltla não possa nais ser utilizado, se!á adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela legislaÇâo entáo em vj.gor.
Sêrá rêtido 1.5t para o Plograma Municipal de DesenvolviÍeoto aos Pequenos Negócios - PDPN,

conforme dispõe o atL. '1o, j.nciso I, da Lei conplemenLar n" 22/2079, à exceÇão dos paganentôs
contemplados no inciso vII do Parágrafo único do artj'go 7" da leferida Lêi.

c&ÁDsrrtÀ DúEDq qmRrÀ - Dut oBRrGlçôEs sERtl tnÍIlg À r.cDD:
â - Às partês contratantes deverão cunprir a Lei no 13.709, de 14 de Àgosto de 2018, que é â
Lei GelaL de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados Pessoais a que tenham
acesso em razão dêste contlato, independenteinente de dêclaraçáo ou de aceitaÇão expres§a.
b - Os dados obtidos sornentê poderào ser utilizados para as finafidades que justificaram seu
aceaso e de acordo com a boa-fé e com ôs principios do Àrt. 6', da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compaltilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
peÍnitidas en Lei..
d - Congtitui atlj.buiÇáo do contratado orientâ! e treinar seus emplegados, quândo for o caso,
sobre os develes, lequisitos e lesponsâbilidadês dêcoEentes da LGPD.
ê - O Contratante deverá ser infomado, no plazo de cinco dias úteis sobre todos os conttatos
de suboperaÇáo fj.rmados ou quê venhatn a ser celebrados pelo Contratado. M f,rÂ

v uamÁ ffim
S[vÀ 0t omri?6],
OÚvElnrfrr ---.
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f - O Contratado deverá exigi.r de suboperadolês e subcontratados o cunq)rimento dos develes da
presente cláugufa, permanecendo lntegralmente responsável por garântir sua obselvância.
g - O Contratante poderá lêalizar di1j.gência para aferil o cunprinento desta cláusuLa, devendo
o Contratado atendêl prontâmente êventuaj.s pedidos de comprovâÇão formulados.
h - o contratado deveÍá prêstar, no prazo fixado pelo contratante, plollogável mediante
justifj.câtiva, quaisquer infolnaÇôes acêrêa dos dâdos pessoais para cuÍlplimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizâdo.
i. - Tefininado o tratainento dos dados nos têrmos do Art. 15, ê dever do Contratado êIiminá-los,
com excêÇão das hj.póteses do Àrt. 16, ambos da Lei 13.?09,/18. incluindo aquelas an que houvel
necessidadê de guarda de documentação pala flns de comprovaÇão do cumprj.mento de obrigaÇôes
Iegâis ou contlatuais e somentê ênçfuanto não pre§cÍitas essas obligaÇões.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contlato, notadamente
aguefes que se proponham a almazenár dados pessoals, devêft ser mantidos em aÍLbiente virtual
controlado, com legistro individual rastreávef de tlatamentos realizados, confolne À!t. 37, da
tei. 13.?09/18, com cada acesso, data, horálio e registro da finaLidade, para efeito dê
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os leferidos bancos dê
dados deven ser desenvolvidos en formato inte!operável, a fj.n de garantir a reutilizaçáo
desses dados peLo Contratante nas hipóteses prêvistas na LGPD.

k - O plesente contrato está sujeito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pefâ âutoridade comPetentê, em especial a Àutoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de oPiniões técnicas ou recomendaÇõês, editadas na
forna da LGPD.

cr,ÁuguÀ Dú€Dar qo ! - Do !oRo:
Pala diÍimir as questões decorrêntes deste contrato. as paltes elegen o Foro da Comarca de
Santa Rita.

E, por estaren de pleno acoldo, foi lavrado o presente conttato etn 02(dua§) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas têstenunhas.

San a Rita PB, 03 dê Junho de 2024.

TESTEMUNHÀS PELO

IíEIIDEI, VI
cPr.033.305.76{-30
SECRETÁRIO DE CULTURÀ

PELO CONTRÀTÀDO
M^B^VrMnl 

^ír..doôidDd9brsrl^ Dr r,I#lffi*,#
oLrvEn 9a78291 l tO ;i; &.ds r2,@0 .rú

REt VtOIrErnO SEOÍ!; LtDA
09.t8?.738,/0001-08

DADOS BÀNCÁRIOS: Banco do BIâsiI
Agênciâ: 3515-? Conta Correntê: 17.208-l

) 1..,,
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURÂ UNICIPAL DE SANTA RÍTÂ
SECRETARIA IUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO. TURIS O E LAJZER

EXTRÂTO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRÂTAÇÁO DA EMPRESÂ REY VAQUEIRO SHOWS LTDA,
REFERENTE AO SHOW DE REY VAQUEIRO, PARA AS FESTIVIDADES OO SÃO
JOÃO NO MUNICIP|O OE SANTA RtTA"/pBr tnsxigibitidado de Licitação no
1N0008012024. VtcÊNCtA: Até O3AOno24, considsradâ da data de sua
assinalura. PÂRTES CONTRATANTES: PREFEITURA OE SANTA RITA,/PB, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÂ, DESPORTO, TURISMO E LÁZER e: CT
No 00409/2024 - 03.06.24 - REY VAOUEIRO SHOWS LÍDA - CNPJ: 09.487.738/0001-
08 - VALOR R$: 150.000,00.

:i

:'h 'Ji
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- COOPERATryA MISTA DOS PROD
NA AGRICULTURA FAMILI,AR
(COOPRAFE)
CNPJ: 24.637.29910001-58
VALoR R$: 312.584,80 CIREZENTO
QUNHENTOSEOTTENTAEQU
oITENTA CENTAVOS)

a
Pubüque-se e cumpra-se

CONCEIÇÀO AMÁLIA DA SILVA
SECRETÁRTA DE ASSISTÊNCIA SOC

RATIflCAÇÃO E ADJTJDICAÇÃO
INEXGIBILIDADE N' INfiXX42O24
Nos termos dos el€mentos constantes dâ respectiva Exposição
de Motivos que instui o proc€sso e observado o paÍEcer da
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitaçâo n'
tN00044i2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DA
EMPRESA SHOW COMPLETO PRODUÇÔES
ARTÍSTICAS LTDÀ REFERENTE AO SHOW DE
,MAIARA E MARAISA", PARA AS FESTMDADES DO
sÃo JoÂo No MUNICFTo DE SANTA RITA,/pB;
RATtrICO o corespondente procedimento e ADJUDICO o
seu objeio a: SHOW COMPLETO PRODUÇÔES
ARTISTICAS LTDA - CNPJ: 26.636.4361W01ó5 -VALOR
R$: 6í.000,00.
Sanra Rita - PB, 27 de Maio de 2024.
WEI\IDEL DE ARAÚIO ITCTXTN
SECRETÁRIO MTJNICIPAL DE CULTURÀ,
DESPIORTO, TI,'RISMO E LÀA,R

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INE)OGIBILIDÂDE N" INOOO51/2O24

Nos termos dos elementos constantes dâ respectiva Exposição
de Motivos que instui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídic4 refersnte a Inexigibilidade de Licitação n"
tN0005l/2024. que objetiva: CONfRATAÇÀO DA
EMPRESA VF SHOWS PRODUÇÔES LTDA, REFERENTE
AO SHOW DE VTTOR FERNANDES, PARA AS
FESTTVIDADES DO SÃO JOÃO NO MUMCIPIO DE
SANTA RITA/PB; RATIFICO o conespondente procedimento
e ADJUDICO o seu objelo a: \rF SHOWS PRODUÇÔES
LTDA - CNPJ: 39.269.483/0001{0 - VAI-OR R$:
220.000,00.

sanra Rita - PB, 03 de Juho de 2024.
WEI\'DEL DE ARAÚ.TO VICTITT
SECRETIIRIO DE CULTURA5 DESPORTO' TTruSMO
E LAZE R

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
IND(GIBILIDADE N' INM{b2l2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o Írarecer da
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitâção n'
tN00062/2024. que objeúva: CONfRATAÇÂO DA
EMPRESA WS SHOWS LTDA, REFERENTE AO SHOW
DE WESLEY SAIADÀO, PARA AS FESTTVIDADES DO
SÃO JOÃO No MLI{]CIPIo DE SANTA RITA,/PB;
RATIFICO o coÍrespondente pÍocedimento e ADJIIDICO o

seu objeto a: WS SHOWS LTDA-CNPJ: 09.188.896/0001-59

- VALOR R$: 900.000,00.
Sarta Rira - PB, 04 de Junho de 2024
WEIYDEL DE ARAÚ.TO UCNNIC
SECRETÁRIO DE CULTURÀ DESPORTO, TT]RISMO
E LA.ZER

RÁTIFTCAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INE)üGIBILIDADE N" INOOOTEzO2A

Nos termos dos elemenúos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, refeÍente a Inexigibilidade de Licitaçâo n'
IN00078/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DA
EMPRESA B&D EVENTOS E PRODUÇÔES LTDA,
REFERENTE AO SHOW DE BRL'NO E DENNER, PAP.A
AS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO NO MLNICÍPIO DE
SANTA RITA,/PB; RATIFICO o conespondente prccedimento
e ADJUDICO o seu objeto a: B&D EVENTOS E
PRODUÇÔES LTDA - CNPJ:42.280.6ó6i0001-90 - VALOR
R$: 100.000,00.
santa Rita - PB, 29 de Maio de 2024.
WENDEL DE ARAÚTO ITCNNTP
SECRETÁRIO MI.]NICIPAL DE CÚ'LTURA,
DESPORTO TI]RISMO E LÀZER

RATIFICAÇÃO E ADJI.,'DICAÇÃO
IND(GIBILIDADE N" INMOSO/2024
Nos termos dos elementos constantes da ÍEspectiva Exposiçào
de Motivos que insrui o pÍocesso e observado o parecer da
Assessoria Jurídica. r€ferente a Inexigibilidade de Licitação n'
INOO080/2024. que objetiva: CONTRATAÇÀO DA
EMPRESA REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, REFERENTE
AO SHOW DE REY VAQI-,'EIRO, PARA AS
FESTMDADES DO SÃO JOÀO NO MLNICÍPIO DE
SANTA RITA,/PB ; RATIFICO o conespondente procedimento
e ADJUDICO o seu objeto a: REY VAQUETRO SHOWS
LTDA - CNPJ:09.487.738/000148 - VAIIR R$:
150.000,00.

Santa Ritâ - PB, 03 de Juúo de 2024.
WENDEL DE ÀRAÚIO ITCN,XTN
SECRETÁRIO MIJMCIPAL DE CTJLTURA,
DESFORTO, TURISMO E LAZER

RÀTINC,AÇÂO E {)JI,]DICÂÇÂO
INE)OGIBILIDADE N" INOOO812O24

Nos termos dos elementos constantes da respectiva ExposiSo
de Motivos que instrri o pÍocesso e observado o parecer da
Assessoria Jurídic4 referente a Inexigibilidade de Licrtação n"
IN0008l /2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DA
EMPRESA RAPHAELA SANTOS GRAVAÇÔES E
EDIÇÔES MUSICAIS LTDA, REFERENTE AO SHOW DE
RAPHAET-{ SANTOS, PARA AS FESTMDADES DO
sÀo JoÀo No MUMChIo DE SANTA RITA,/PB;
RATtrlCO o corÍespondente pmcedimento e ADJUDICO o
seu objeto a: RAPHAELA SANTOS GRAVAÇÔES E
EDIÇÔES MUSICAIS LTDA - CNPJ: ,t6.ó54.511410001-78 -
VALOR RS: 250.000,00.
Santa Ritâ - PB, 03 de Juúo de 2024.
WEI§DEL DE ÁRAÚ.IO ITCTNTT
SECRETIIRIO MUNICIPAL DE CULTURA,
DESFORTO, TURISMO E LAZER

UTORES RTJRAIS
DA PARAIBA

S E DOZE MIL,
ATRO *Bà

a-
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EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA B&D
EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA, REFÊRENTE AO
SHOW DE BRI-,]NO E DENNER, PARA AS
FESTI\,'IDADES DO SÃO JOÀO NO MTIMCÍPIO DE
SANTA RITA/PB: lnexigbilidade de Licitação n"
IN00078/2024. VIGENCIA: Até 29t@t2024, considerada da
data de sua assinatrra. PARTES CONTRATANTES:
PREFEITURA DE SANTA RTTAPB, ATRAVÉS DA
SECRETARTA MT'N]CIPAL DE CIJ'LTURA, DESPORTO,
TIJTRISMO E LAZER e: CT N'00406/2024 - 29.05.24 -B&D
E\,'ENTOS E PRODUÇÔES LTDA _ CNPJ:
42.280.666/000l-90 - VALOR RS: 100.000,00.

EXTRATO DE CONTRÂTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA REY
VAQIT'EIRO SHOWS LTDA, REFERENTE AO SHOW DE
REY VAQUEIRO, PARA AS FESTN'IDADES DO SÃO
JOÃO NO MUMCÍPIo DE SANTA RITA,/PB:
Inexigibilidade de Licitação n' IN00080i2024. VtcÊNCtA:
AÉ 03ll0lz024, considerada da dara de suir
assinatura. PARTES CONTRATANTES: PREFEITI-IRA DE
SANTA RITA,/PB, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MIIN]CIPAL DE CULTURA, DESPORTO, TI]RISMO E
LAZER e: CT N'00409/2024 - 03.06.24 - REY VAQI-,'EIRO
SHOWS LTDA - CNPJ: 09.487.738/000148 - VALOR R$:
150.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA RAPIIAELA
SANTOS GRAVAÇÔES E EDIÇÔES MUSICAIS LTDA,
REFERENTE AO SHOW DE RAP}IAELA SANTOS, PARA
AS FESTIVIDADES DO SÃO JOÀO NO MUNICÍPIO DE
SANTA RITA,/PB: hexigibiüdade de Licitação n'
IN0008l /2024. \TIGENCLA: Até 031102024, considerada da
data de sua assinâtura. PARTES CONTRATANTES:
PREFEITIJRA DE SANTA RITA/PB, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MLINICIPAL DE CULTURA, DESPORTO,
TURISMO E LAZER e: CT N" m41012024 - 03.06.24 -
RA?HAELA SANTOS CRAVAÇÔES E EDIÇÕES
MUSICAIS LTDA - CNPJ: 46.654.544/0001-78 VALOR
R$:250.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

FORNECIMENTO DE MATERI-AL, PARA O EVENTO
DENOMINADO SÃO JOÃO DE SANTA RITA, PB.
VALOR R$: 2147.500,00

VIGÊNCIA: 12 @ZE) MESES, COM VAIIDADE E
EFICÁCLq. LEGAL APÓS A PI,,BLICAÇÃo Do SEU
EXTRATO NA IMPRENSA OFICIAL
DATA DA ÁSSINATÍJRA: 04 16 12024
WENDEL DE ARAÚTO ITCNXTT
SECRETIíRIO DE CT'LTURÁ5 DESPORTO, TI]RISMO
E LÁZER

Santa Rita - PB, 04 de juúo de 2024.

O SECRETÁRIO MIJNICIPAL DE SEGI'RANÇA
Pl-/tsLICA E DEFESA SOCIAL - SMSEC, no uso de suás
atribuições legais.

ADJUDICAR e HOMOLOGAR o resultado da Dispensa
Eletrônica f 00612024, que objetiva: AQUISIÇÀO DE
L]NIFORMES PARA IDENTIRCAÇÃO DOS
SERVIDORES DA SECRETARIA DE SEGIJ'RANÇA
PUBLICA DO MUMChIO DE SANTA RITA _ PB, COÍn

base nos elementos constantes do processo correspondente, os
quais apontam como proponentes vencedores:

- VJL COMERCIO VAREJISTA DE MULTIUTILIDADES
LTDA
CNPJ: 47.893.061/0001-9
VAI-OR R-$: 5.385,00

- A NOVA SOLUCAO LTDA
CNPJ: 70.157.680/0001-37
VALOR R$: 453,20

- RVDA COMERCIO E SER\,ICOS
CNPJ: 41.830.614/0001-88
VALOR R$: 4.664,00

Publique-se e cumpra-se.

ARDNILDO MORAIS DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUMCIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

E DEFESA SOCTAL

sanra Rila - PB, 04 de iuúo de 2024

A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCTA SOCIAL DO
MT]NICFIO DE SANTA RITA ESTADO DA P.qREhE, NO

uso de suas atribúções legais,

RESOLVE

RATIFICAR e ADJUDICAR a Chamada Pública n"
001/2024, que objetiva: AQUISIÇÀO DE MILHO VERDE /N
NATURA, POR MEIO DA MODALIDADE DE COMPRA
INSTITUCIONAL DO PROGRAMA AQUISIÇÃO DE
ALIMENTOS (PAA), PAIL{ ATENDER A DEMÀN'DA DA
SECRETARIA MUMCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCLq.L
DE SANTA RITA, PB, com base nos elementos constantes do
processo correspondente, os quais apontam como prolnnente
vencedor:

RESOLVE:

CoNTRATO N.41 1i2024
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" IóO/2024
PREGÂO ELETRÔNICO N" 026/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTA RITA,/PB,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO,
TURISMO E I"A'AR
CONTRATADA: ãRO OITO TRÊS SERVIÇOS,
PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 26.55 1.42510001-82
FL'NDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N"
t4.133/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALZADA, VISANDO A PRESTAÇÂO DE
SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÀO. COM
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

RECIBO DE PROTOCOLO /§
ó*"àà

//

45

túo

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita
Número da LicitaÉo: 0008012024
Ôrgão de Publicâção: Jornal Oficial do Municipio
Data de Homologaçá.o. 0310O12024
Responsável pela HomologaÉo: PreÍeitura Municipal de Santa Rita
Modalidade: lnexigibilidade (Lei N" 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: RS 150.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de lmpostos (500).
ObJEtO: CONTRATAÇÂO DA EMPRESA REY VAOUEIRO SHOWS LTDA, REFERENTE AO SHOW DE REY
VAQUEIRO, PARA AS FESTIVIDADES DO SÂO JOÃO NO MUNICÍPIO DE SANTA RITÂ,/PB.

INFORMAÇÂO DO SISTEMAI Envio Fora do Prazo: Náo
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 150.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Rey Vaqueiro Shows Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.487.738/0001-08
Proposta 1- Situaçâo: Vencedora

- Ratificacao adjudicacáo e suas publicacoes Sim 485dedda937532d532f7629e9589e85

írálise juÍÍdica da clntrataÉo Sim 4 a62 I I 1Ql c.7 ü8bd2c886857 1 74804

AutorizaÉo da autoridade competente Sim 8fl cr26d9628b60a6a820dd3709e 1 a1 2

Estimativa da despesa Sim 5ab259ad6 1 
gfoqfb7bc6b1 31 8b2íiC441

5ad84Bd30a08d1 36b021 51 63d83d1 7cEstudo Técnico Preliminar Sim

FormâlizaÉo de demanda Sim 54c3791 98ía5íc7êdc0c1 b763d661 527

Justificátiva de preço Sim fe2ecbl câ0ec09707e93427 284330a32

Justificaliva paÍa a escolha do conkatêdo 6de01 í4c7f8849b53e6f 1 0c1 e4d7c1 ao

Preüsão Orçamentáriâ Sim 0bfeb7b0adee541 07dccd292ac51 3e6b

P.oposta 1 - Proposta e Anexos - Rey Vaqueiro Shovis Ltda

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 68387/24. Dala: 1010612024 09:46. Responsávêl tremita.
lmpresso por êpanta em 1010612024 09.46 ValidaÉoi CBAE.398D.49CF.4E1F.5CA4.2713.1922.9874.

f,

TRÁrrrlTA - §st€rna de TraÍr taÉo de PÍoôessos e El,osJmentos

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certiÍica que em 1010612024 às 09:46:47 foi protocolizado o documento
sob o N" 68387/24 da subcategoria LicitaçÕes , exercicio 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Rita,
mediante o recebimento de informaçÕes/arquivos elêtrônicos êncaminhados por EmeÍson Fernandes Alvino Panta.

Documento Itntrmaooz lautentlcaçâo

lsrm

lt'- I 

bbgbb1dc75d0t/9c8533/.7 Í'Íe5d1 4 a2b
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João Pessoa, 10 de Junho de 2024

Sistema de Processo EletÍônico do TcE-PB
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RECIBO PROTOCOLO. Doc 68387/24. Data. 1010612024 09;46. Responsávetr tramita.
lmpresso por epanta em 1010612024 09:46. Validaçáo; C84E.398D.49CF.4E1F.'CAA.2713.1922.987A.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/06/2024 às 09:50:50 foi pÍotocolizado o documento
sob o No 68391/24 da subcategoÍia Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Rita,
mediante o recebimento de informaçÕes/arquivos eletrônicos encaminhados por Emerson Fernandes Alvino Panta.

Número do Contrato: 000004092024
Data da PublicaÇão: 0410612024
Data da Assinatura: 0310612024

\- Data Final do Contrato: 0311012024
Valor Contralado: R$ í 50.000,00
SituaÉo do Contrato: Vigente
ObJEtO: CONTRATAÇÁO DA EMPRESA REY VAQUEIRO SHOWS LTOA, REFERENTE AO SHOW DE REY
VAQUEIRO, PARA AS FESTIVIDADES DO SÃO JOÂO NO MUNICíPIO OE SANTA RITA/PB.
Contratado (Nome): Rey Vaqueiro Shows Ltda
Contratado (CNPJ): 09.487.738/000'l -08

IINFORMAçÃO DO SISTEMAI Envio Fora do Prazo: Náo

da fiscalizaÉo técnica do contrato

João Pessoa, '10 dê Junho de 2024

Sistema de Processo Elêtrônico do TCE-PB

Comprovante de publicidade Sim 64ee0f4bc3f 573a 8882a276cí88ab6b6

Comprovantes de regularidade da contratada Sim aeeM90808a58702ed3&0f67a27035f

ComprovaÉo da eiistência de dotaÉo oÍçámentária Sim 0bfeb7b0adee541 07dccd292âc51 3e6b

ContÍâto ou instrumento equivalente Sim 1 4bb7 7 7 47 ecae 1 db26 çd48dÍa5M28dd

Náo

OesignaÉo do fiscal administrativo do c.ntrâto Sim 657d4tue6b4d6cd7úÍ27341 9b81 90c2

DesignaÉo do gestor do conlrato Sim c465285cC1Í33c57cao2ddd7S1 b3d2d94

RECIEO PROTOCOLO. Doc.68391i24. Data: 10/06i2024 09:50. Responsável: tramita.
lmpÍesso por êpanta em 1010612024 09 51. Validação: 1955.438E.5483.4158.A9C9.8F84. FA08 39D3
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\'/QUEIRD 

    

Ru' ic 

PROPOSTA 

Recife - PE, 09 de Maio de 2024. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM — CE 

Venho através desta, encaminhar proposta de apresentação artística REY 
VAQUEIRO, conforme detalhamento abaixo, a ser realizado no dia 12 de JUNHO de 
2024 com duração do(s) show(s) de 01 :4OHS (uma hora e quarenta minutos), NO 
EVENTO CHITÃO DE SANTO ANTONIO, REALIZADO NA CIDADE DE 
QUIXERAMOBIM - CE. 

Quant. Unid. Descrição do Serviço Percentual Valor Total 
01 Apresentação Prestação de serviços de apresentação a 

Contratação do Artista Rey Vaqueiro no 
dia 12 de JUNHO de 2024 com duração 
do(s) show(s) de 01:40HS (urna hora e 
quarenta 	minutos), 	NO 	EVENTO 
CHITÃO 	DE 	SANTO 	ANTONIO, 
REALIZADO 	NA 	CIDADE 	DE 
QUIXERAMOBIM - CE. 

50% R$ 75.000,00 

Diária de Alimentação 5% R$ 7.500,00 
Transporte 10% R$ 15.000500 
Hospedagem 5% R$ 7.500,00 
Folha da Banda 10% R$ 15.000,00 
Impostos 20% R$ 30.000,00 
Valor Total da Apresentação R$ 150.000,00 

TOTAL: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) 

DADOS BANCAMOS:  
BANCO BRASIL 
AGENCIA: 3515-7 
CONTA CORRENTE: 17.208-1 
CNPJ / CHAVE PIX: 09.487.738/0001-08 
REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 

Atenciosamente, 

MARIA VALM IRIA 

SILVA DE 
	

Aad.d,for" d.g.tA pA. M.ASIIAVALMRIA 
SILVA OEOLSIEIRA947829% 300 

OLIVEIRA:947829 D~ 	21 2111 -03W 

11300 

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA 
CNPJ: 09.487.738/0001-08 

MARIA VALMIRIA SILVA DE OLIVEIRA 
CPF: 947.829.113-00 

REY VAQUEIRO SHOWS LTDA - CNPJ 09.487.738/0001-08 - RUA: ALUISIO 
AZEVEDO, 200— SALA: 301 - BAIRRO: SANTO AMARO - CEP: 50.100-090 — 

RECIFE - PE 
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QUIXERAMOBIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2408052702-INE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 2408052702-INE 

11 -ABERTURA: 

Eu, LEANDRO DE SOUSA GONÇALVES, Ordenador(a) de Despesas do(a) SECRETARIA MUN. DE 
CULTURA E TURISMO, instauro o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO objetivando o(a) 
CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA MUSICAL (REY VAQUEIRO), QUE SE REALIZARA NO DIA 12 
DE JUNHO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA, NAS FESTIVIDADES COMEMORATIVAS AO CHITÃO DE 
SANTO ANTÔNIO NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM, em conformidade com o Termo de Referência e 
demais documentos anexados ao Processo Administrativo de n° 080108050006, partes integrantes deste 
termo. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

f. 	As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto no artigo 37, 
inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer 
exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação". 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição Federal de 1988, 
no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na esfera federal, 
para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades 
dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 
mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1 988: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

Portanto, a lei criou hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo regulamento geral das 
licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em 
que se admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível. 

A contratação em tela enquadra-se no disposto no Artigo 74 Inciso 11 da Lei n°. 14.133, de 1 de abril de 2021, 
referindo-se à Inexigibilidade de Licitação para a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública;" 

A INEXIGIBILIDADE, portanto, é aplicável quando inviável a competição, em especial nos casos de 
contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 
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QUIXERAMOBIP.I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2408052702-INE 

As exceçõesexceções à regra de licitar, no entanto, exigem a observância de requisitas legais, justamente, em 
deferência ao anunciada princípio da indisponibilidade do 
interesse público. 

In casu, o(a) SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO tem como objetivo contratar o artista/banda 
identificado no objeto deste termo, através da empresa REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 09.487.738/0001-08 para se apresentar no evento já identificado. 

Observa-se que o artista/banda é consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, de acordo com 
a documentação que adormece nos autos em epígrafe. 

Dito isso, a presente contratação coaduna com o disposto no Artigo 74 Inciso II da Lei n°. 14.133, de 1 de abril 
de 2021. 

A rigor do Artigo 74 Inciso II da Lei n°. 14.133, de 1 de abril de 2021, resta caracterizada a inviabilidade de 
licitação para o objeto em questão, conforme documentos anexados aos autos. 

- 
JUSTIFICATIVA TÉCNICA: 

O Chitão de Santo Antônio, já faz parte do calendário festivo do munícipia há mais de 15 anos, dentro das 
comemorações da trezena da santo casamenteiro. Santo Antônio, padroeiro da município, celebra de 31 de 
maio à 13 de junho, dias festivos, com alvoradas diariamente para os bairros, com acompanhamento dos 
devotas. Em seu encerramento é marcado por uma quilométrica procissão pelas ruas da cidade, encerrando 
assim mais um ano de festa. Portanto, se faz imprescindível a contratação de artistas de renome nacional e 
que dialoguem com a identidade do evento, para que possam abrilhantar e fazer desse dia um dia de louvares 
dedicadas a comunidade católica e simpatizantes no município de Quixeramobim-CE. 

O evento ora citada é uma tradição no Município de Quixeramobim, Estada da Ceará e tem grande 
importância para o turismo e economia locais, tenda cama objetiva ainda fomentar a cultura e o lazer da 
população local. 

Analisando os autos deste procedimento observou-se que a situação que se figura está amparada no Artigo 
74 Inciso II da Lei n°. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes que "artista, nos termas da 
lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa a obra de caráter de qualquer natureza, para efeito de 
exibição ou divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou locais onde se realizam 
espetáculos de diversão pública". (in Contratação Direta sem Licitação, 51  ed., Brasília Jurídica, 2003, p615). 

C 	
Prossegue explicando o mestre Marçal Justem Filho, "a atividade artística consiste em uma emanação direta 
da personalidade e da criatividade humanas". Assim, quando a necessidade municipal relacionar-se aos 
préstimos de um artista não haverá critério objetivo de julgamento, restando inviável a seleção por 
procedimento licitatório. (in Comentários à Lei de Licitações e Contratas Administrativos, 111  ed., São Paula: 
Dialética, 2006, p. 287). 

Em virtude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que não há parâmetros objetivos hábeis a 
autorizar disputa em âmbito concorrencial. Pois, assim sendo, impõe-nos afirmar que a licitação, in casu, não 
é possível. 

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos: 

"Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não 
haverá critério objetiva de julgamento. Será impossível 
identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as 
performances artísticas. Dai a caracterização da inviabilidade 
de competição." 

Com todo a exposto conclui-se que a atividade artística consiste em emanação direta da personalidade e da 
criatividade humana e nessa medida é impossível verificar-se a identidade de atuações entre possíveis 
concorrentes. 

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, também, pelas recomendações legais previstas no 
Artigo 74 Inciso 11 da Lei n°. 14.133, de 1 de abril de 2021, entende-se estar perfeitamente justificada a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2408052702-INE 

contratação em apreço. 

4- RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA: 

A escolha recaiu sobre a empresa REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.487.73810001-08, conforme documentação constante do rol de documentos apresentados que comprova a 
propriedade ou a exclusividade dos direitos artisticos. 

Vale ressaltar que a consagração do artista a ser contratado é um pré-requisito a contratação tipificada neste 
cenário de inexigibilidade de licitação, não se tratando, portanto de critério de seleção, nos termos 
consignados pelos ensinamentos de Joel de Menezes Niebuhr: 

"Importa sublinhar que a consagração não é critério para 
escolher o artista a ser contratado, porém pré-requisito. Todos 
os consagrados podem ser contratados, o que não leva a dizer 
que o mais consagrado é quem deve ser o contratado. O 
interesse público não depende exclusivamente da consagração; 
por oposto, deve dispensar atenção especial aquilo que não é 
tão consagrado, especialmente aos olhos do público, para lhes 
alargar a cultura e o próprio conhecimento artistico, refutando a 
linha homogenea imposta pela mídia." 

Do mesmo modo, embora haja para o presente objeto, diferentes alternativas para o atendimento ao interesse 
público, sendo, portanto, alternativas genéricas, contudo, a natureza personalissima da atuação do particular 
prospectada impede que se realize um julgamento objetivo mediante procedimento licitatório convencional. 

Assim, foram levadas em consideração não apenas a reputação da(s) banda(s) e/ou do(s) artista(s), mas 
também o interesse e a conveniência da apresentação. 

5 - JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta permanente de 
qualquer administração. 

A empresa REY VAQUEIRO SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 09.487.738/0001-08, que detém 
exclusividade na produção do show do(a) artista/banda já identificado, forneceu nota(s) fiscal(is), com 
valor(es) compativeis com a proposta apresentada. 

O preço do cache do artista ou banda musical, leva em consideração a popularidade e reconhecimento do 
artista, demanda de mercado, tipo do evento, localização e logistica, custos de produção, exclusividade de 
apresentação e negociação com os organizadores. Dessa forma, pode haver variações de preços, tudo em 
função do que foi mencionado. 

A referida empresa comprovou previamente que o preço proposto para realização do evento, está em 
conformidade com os praticados em condição de contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, 
por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 01 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, devidamente juntados ao processo administrativo. 

Justificativa-se o preço através de documentação apresentada, relativa a shows anteriores com 
características semelhantes, que evidenciam que o valor a ser pago ao artista/banda em apresentações 
anteriores com características semelhantes é o que regularmente costuma ser cobrado dos contratantes em 
outros municípios de porte semelhante ao de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará. 

Enfim, buscou-se haver prova da razoabilidade do valor ajustado entre as partes, de modo a atender aos 
princípios da economicidade e da moralidade, evitando, ademais, distorções nos preços usualmente 
praticados. 

Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com a média do mercado 
específico, e que valor global do objeto a ser contratado será de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL 
REAIS). 

6- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS: 
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0 

Os recursos necessários para a cobertura da referida despesa estão devidamente alocados no orçamento 
municipal vigente da Unidade Gestora SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, de acordo com o Projeto 
Atividade / Elemento de Despesa / Fonte de Recursos consignados abaixo: 

. 08 01 04 122 0001 2.041 3.3.90.39.23 1500000000 

7 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

O prazo de vigência da contratação será 30 DE AGOSTO DE 2024, com início a partir da data de sua 
publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão 
do objeto, de acordo com os dispositivos da Lei n° 14.133, de 2021. 

8 - CONCLUSÃO:  

Face ao exposto, o(a) SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO entende que restam preenchidos os 
requisitos para a contratação direta mediante inexigibilidade de licitação, na forma do artigo 74, II, da Lei n. 
14.133/2021. 

O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021). 

É obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do termo de contrato e aditamentos no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato no Diário Oficial da União, conforme determina o 
art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Constitui anexo deste documento a Minuta do Termo de Contrato (Anexo 1). 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 27 de Maio de 2024. 

LEANDRO DE SOUSA G " NÇALVES - AGENTE PÚBLICO 

SECRETARIA MU .DE CULTURA E TURISMO 
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AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 2408052702-INE 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, que foi 

devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor/prestador de serviços, quanto pela 
justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos preconizados nos incisos 1 ao 

VII do artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO ratifica que foram cumpridas as exigências legais e os 

requisitos mínimos para a contratação e que o processo encontra-se amparado pelo ARTIGO 74 INCISO II da 

Lei n114.133 de 1 de abril de 2021; 

Em cumprimento ao inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal n° 14.133/2021, AUTORIZO a contratação direta 

através do Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 2408052702-INE, com fundamento no ARTIGO 

74 INCISO II da Lei n° 14.133/2021, nos termos descritos abaixo: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA MUSICAL (REY VAQUEIRO), QUE SE REALIZARÁ NO 

DIA 12 DE JUNHO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA, NAS FESTIVIDADES COMEMORATIVAS AO CHITÃO 

DE SANTO ANTÔNIO NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM 

CONTRATADO(A): REY VAQUEIRO SHOWS LTDA - CNPJ/CPF: 09.487.738/0001-08 - Endereço: Rua 

Aluísio de Azevedo, 200, Sala 0301 Emp José Borba Maranhão CXPST 49, Santo Amaro, Recife - 

Pernambuco, CEP: 50100-090 

VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 30 DE AGOSTO DE 2024 

VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Diante do exposto, o(a) Sr(a). LEANDRO DE SOUSA GONÇALVES, Secretário(a) Municipal e Ordenador(a) 

de Despesas do(a) SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO n° 2408052702-INE, com fulcro no ARTIGO 74 INCISO II da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021. 

Este ato será divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, em atendimento aos 

preceitos estabelecidos no artigo 72, parágrafo único da Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 29 de Maio de 2024. 

LEANDRO DE SOUSA GON'ALVES - AGENTE PÚBLICO 

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO 

PR2024.07/CLHO-00387 - Pág 28



QUIXERAMOBIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2408052702-INE 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 2408052702-INE 

O(A) Sr(a). LEANDRO DE SOUSA GONÇALVES, Secretário(a) Municipal e Ordenador(a) de Despesas do(a) 
SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO, faz publicar o presente extrato resumido do ATO DE 
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO DE N° 2408052702-INE, a seguir: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA BANDA MUSICAL (REY VAQUEIRO), QUE SE REALIZARÁ NO 
DIA 12 DE JUNHO DE 2024, EM PRAÇA PÚBLICA, NAS FESTIVIDADES COMEMORATIVAS AO CHITÃO 
DE SANTO ANTÔNIO NO MUNICFPIO DE QUIXERAMOBIM; 

VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS); 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 74 INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES; 

CONTRATADO(A): REY VAQUEIRO SHOWS LTDA - CPF/CNPJ: 09.487.738/0001-08; 

VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 30 DE AGOSTO DE 2024; 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 29 de Maio de 2024. 
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em 

QUIXERAMOBIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2408052702-INE 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 2408052702-INE 

CERTIFICO, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal n° 14.133/21 e 
alterações posteriores, que o ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇAO DIRETA do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 2408052702-INE, foi devidamente publicado no sítio eletrônico oficial 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, conforme estabelece Art. 87 da Lei Orgânica do 
Município de Quixeramobim, e em atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágrafo único da 
Lei n° 14.133 de 10  de abril de 2021 , respeitando dessa forma, o princípio da publicidade dos atos públicos. 
Dado e passado nesta cidade de Quixeramobim, Estado do Ceará, nesta data. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 29 de Maio de 2024. 
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